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1. INTRODUÇÃO

Este manual tem o objetivo de fornecer orientações exclusivamente às 

unidades do Tribunal de Contas da União (TCU) quanto aos procedimen-

tos a serem adotados para apuração de responsabilidade de infrações 

praticadas por licitantes ou contratadas e aplicação de eventuais sanções 

administrativas.

Tem por finalidade orientar o usuário com menor ou maior experiência em 

licitações e contratos quanto ao rito processual administrativo para apurar 

responsabilidade de eventuais infrações praticadas por licitantes ou con-

tratadas no âmbito das contratações públicas do TCU.

A aplicação de sanções administrativas tem previsão legal e visa a preser-

var o interesse público, quando este é abalado por atos ilícitos cometidos 

por licitantes ou contratadas, em procedimentos de aquisição pública ou 

na execução de contratos administrativos. 

As diretrizes apresentadas neste manual não têm o caráter de exaurir o 

tema, mas, diante da complexidade legislativa, proporcionar às unidades 

envolvidas com o processo de contratação pública um material de consul-

ta que lhes propiciem uma maior compreensão do processo administrati-

vo sancionatório, com o fito de padronizar os procedimentos processuais, 

aperfeiçoar os instrumentos editalícios e facilitar o acompanhamento da 

execução contratual, bem como auxiliar as autoridades  competentes nas 

tomadas de decisão relativas à aplicação de sanções. 

Trata-se de uma ação operacional da Selip estabelecida pelo Sistema Pla-

nejar para o biênio 2019-2021.

T R I B U N A L  D E  C O N T A S  D A  U N I Ã O
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2. ASPECTOS GERAIS SOBRE O 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SANCIONADOR 

CONCEITOS RELEVANTES

• DEVIDO PROCESSO LEGAL

É o princípio que garante a todos o direito a um processo 

com as etapas previstas em lei, do qual é possível extrair os 

demais princípios que compõem o regime jurídico do processo 

administrativo, tendo em vista sua função de orientar a produção 

e aplicação de normas.

No sentido amplo, é um princípio que deve ser interpretado à 

luz da Constituição de 1988, principalmente com supedâneo no 

art. 5º, incisos LIV e LV, os quais consagram a exigência de um 

processo formal regular antes de a administração tomar decisões 

que tragam gravame e possam atingir a liberdade e a propriedade. 

Ou seja, a Administração não pode proceder diretamente a uma 

decisão que entenda cabível sem antes garantir o contraditório e 

a ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes.

Constituição Federal de 1988

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-

quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangei-

ros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos ter-

mos seguintes:

(...)

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 

o devido processo legal;
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

(...)

Jurisprudência do TCU

Acórdão:3785/2013 – Segunda Câmara

Enunciado:

O direito à interposição de recurso em processo licitatório 

é vigorosa expressão do devido processo legal, sendo ilícita 

a sua supressão por parte da autoridade administrativa, sob 

qualquer pretexto.

• REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO

É um regime que comporta o conjunto de regras que instruem o 

Direito Administrativo, capaz de colocar a Administração Pública 

em uma posição privilegiada na relação jurídico-administrativa 

para com o particular, que pode ser resumido em um plexo de 

prerrogativas e sujeições.

• INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

É o comportamento ou a omissão que viola alguma norma de 

natureza administrativa, podendo ou não causar prejuízos ao órgão. 

• SANÇÃO ADMINISTRATIVA

Penalidade prevista em lei, instrumento editalício ou contrato, 

aplicada pelo Estado no exercício da função administrativa, como 

consequência de um fato típico administrativo com a observância 

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

garantidos por meio do devido processo legal.  
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• RESCISÃO CONTRATUAL

É a ruptura da relação contratual, estabelecida entre a 

Administração Pública e a contratada. Pode ser unilateral, por 

acordo entre as partes ou judicial, quando a Administração dá 

causa à rescisão, nos termos da legislação.

3. FINALIDADE DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

Podemos afirmar que a aplicação das sanções administrativas tem dupla 

finalidade. A primeira é de caráter educativo e busca mostrar à licitante e 

contratada que cometeu o ato ilícito, e também às demais licitantes/con-

tratadas, que condutas dessa natureza não são toleradas pela Administra-

ção, de forma a reprimir a violação da legislação. 

Outra finalidade da sanção administrativa tem caráter repressivo, e busca 

impedir que a Administração e a sociedade sofram prejuízos por licitan-

tes/contratados que descumprem suas obrigações.

4. DISPOSITIVOS QUE REGEM OS 
PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES

As sanções de que trata esta Portaria são aquelas descritas nos arti-

gos  86  a  88, da Lei nº  8.666, de 21 de junho de 1993, e art.  7º  da Lei 
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nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como na forma prevista nos instru-

mentos convocatórios e nos contratos administrativos.

A Lei nº 8.666, de 1993 traz vários dispositivos que impõem ao administra-

dor público o dever de aplicar as sanções decorrentes de comportamen-

tos que violem a Lei ou o contrato, dos quais é possível citar alguns impor-

tantes cuja base legal está disposta nos seguintes artigos, dentre outros: 

 → Art. 41. A administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada; 

 → Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, 

obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 

o Contrato;

 → Art. 77. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a 

sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas 

em lei ou regulamento;

 → Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 

o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, den-

tro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 

às penalidades legalmente estabelecidas;

 → Art. 86. O atraso injustificado na execução do Contrato su-

jeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no Contrato; 

 → Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Ad-

ministração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao con-

trato as seguintes sanções;  
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Os pressupostos relacionados aos procedimentos previstos para o Pregão 

estão mencionados na Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto nº 10.024, de 2019:  

a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Não entregar a documentação exigida no edital;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Causar o atraso na execução do objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar na execução do contrato;

g) Fraudar a execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

i) Declarar informações falsas; e

j) Cometer fraude fiscal.

5. ESPÉCIES DE SANÇÕES, 
ABRANGÊNCIA, APLICABILIDADE E 
DOSIMETRIA

A Lei nº 8.666/1993, em seus art. 86 e 87, elenca as seguintes sanções 

administrativas, a serem aplicadas ao contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato, garantida a prévia defesa:

a) Advertência;

b) Multa;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

Por outro lado, a Lei nº 10.520/2002, em seu art. 7º, e o Decreto nº 

10.024/2019, preveem a possibilidade de sancionar a licitante ou contrata-

da com impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, consequente descredenciamento no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das de-

mais cominações legais da licitante/contratada que realizar alguma das 

seguintes condutas:

a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, quan-
do convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Não entregar a documentação exigida no edital;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Causar o atraso na execução do objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar na execução do contrato;

g) Fraudar a execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo;

i) Declarar informações falsas; e

j) Cometer fraude fiscal.

É relevante ressaltar que as sanções relativas à prática de atos ilegais co-

metidos na fase licitatória, devem ser fixadas no edital e observar os di-
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tames da Lei nº 10.520/2002, respeitados os princípios da razoabilidade e 

da proporcionalidade. 

Jurisprudência do TCU

Acórdão: 1793/2011 – Plenário

Enunciado:

As empresas selecionadas via pregão que, quando convo-

cadas a assinar os contratos, não apresentam a documen-

tação exigida ou não levam a termo o compromisso assumi-

do devem sofrer as penalidades previstas no art. 7º da Lei 

10.520/2002, sob pena de o agente administrativo omisso 

nesse sentido sofrer as sanções legais, conforme previsto no 

art. 82 da Lei 8.666/1993.

Acórdão: 754/2015 - Plenário

Enunciado:

A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar 

com a União, estados, Distrito Federal ou municípios, em face 

de irregularidade elencada no art. 7º da Lei 10.520/2002, 

não depende da comprovação de dolo ou má-fé. Requer tão 

somente a evidenciação da prática injustificada de ato ilegal 

tipificado nesse dispositivo legal.

Quanto às sanções correspondentes ao descumprimento ou ao cumpri-

mento irregular das obrigações contratuais pactuadas, respeitados os 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e as especificidades 

de cada objeto, devem ser fixadas no contrato.
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Jurisprudência do TCU

Acórdão:2081/2014 - Plenário

Enunciado:

A sanção de impedimento de licitar e contratar pautada no 

art. 7º da Lei 10.520/02 (Lei do Pregão) produz efeitos não 

apenas no âmbito do órgão/entidade aplicador da penalidade, 

mas em toda a esfera do respectivo ente federativo (União 

ou estado ou município ou Distrito Federal).

Acórdão: 754/2015 - Plenário

Enunciado:

Configura comportamento fraudulento conhecido como coe-

lho, ensejando declaração de inidoneidade para participar de 

licitação da Administração Pública Federal, a apresentação 

por licitante de proposta excessivamente baixa em pregão 

para induzir outras empresas a desistirem de competir, em 

conluio com uma segunda licitante que oferece o segundo 

melhor lance e que, com a desclassificação intencional da pri-

meira, acaba sendo contratada por um valor superior àquele 

que poderia ser obtido em ambiente de ampla concorrência, 

sem a influência do coelho.

Acórdão: 2879/2014 - Plenário

Enunciado:

A celeridade é um dos objetivos do pregão eletrônico, o que 

não afasta a necessidade de que o procedimento seja con-

duzido de forma precisa e inequívoca por parte do agente 

responsável, não se admitindo comunicação falha ou limitada 

que possa induzir a erro os licitantes.
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Acórdão: 1678/2013 – Plenário

Enunciado:

Os motivos que determinaram a desistência de licitante de 

participar de pregão após a etapa de lances do certame de-

vem ser investigados.

• ADVERTÊNCIA

Tem previsão no inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-

nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra-

tado as seguintes sanções:

I - advertência;

(...)

É a mais branda das sanções, devendo ser aplicada àqueles 

casos em que não se verifica má-fé da contratada ou intenção 

deliberada de inadimplir as obrigações assumidas. Possui natureza 

eminentemente pedagógica e busca produzir um efeito positivo 

na qualidade da prestação dos serviços.

Não se deve confundir a advertência com a notificação. A advertência 

é uma hipótese de sanção a ser aplicada ao final de um procedimento 

administrativo em que deve ser respeitado o contraditório e a ampla 

defesa, enquanto que a notificação é a convocação de um licitante/

contratado para se manifestar nos autos.

A advertência não impede a sancionada de licitar, de contratar 

tampouco lhe impõe ônus de natureza financeira.

• MULTA

A sanção de multa é aplicada à contratada pelo atraso injustificado 

na execução do contrato, conforme art. 86 da Lei. n.º 8.666/1993, 
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ou pelo descumprimento parcial ou total da obrigação assumida 

no ajuste contratual realizado com a Administração, consoante 

art. 87 do mesmo normativo. 

Lei nº 8.666/1993

Art.  86.    O atraso injustificado na execução do contrato su-

jeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato.

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-

nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra-

tado as seguintes sanções:

(...)

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 

no contrato;

(...)

Tem natureza pecuniária e pode ser aplicada juntamente com 

outras sanções.

Lei nº 8.666/1993

Art.  86.    O atraso injustificado na execução do contrato su-

jeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato.

§  1o   A multa a que alude este artigo não impede que a Ad-

ministração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

outras sanções previstas nesta Lei.

(...)

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-

nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra-

tado as seguintes sanções:
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(...)

§ 2o   As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, faculta-

da a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis.

A multa somente pode ser aplicada se estiver prevista em edital ou 

contrato e após regular procedimento administrativo, observado 

o contraditório e ampla defesa. 

Depois de aplicada, pode ser abatida da garantia, caso seja 

superior ao valor desta, descontada dos pagamentos ou cobrada 

judicialmente.

O contrato deve prever a gradação para a aplicação da multa, 

estipulando-a em valores percentuais ou absolutos compatíveis 

com a gravidade das condutas que visa reprimir.

• SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO 
EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO 
SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS

Tem previsão no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-

nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra-

tado as seguintes sanções:

(...)

III - suspensão temporária de participação em licitação e im-

pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos;

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar 

com a administração acarreta a impossibilidade de o contratante 

participar de procedimentos licitatórios ou celebrar contratos, 
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nos casos em que já houver sido realizada a licitação, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos.

A aplicação de tal penalidade deve observar a gravidade da conduta 

da contratada, bem como os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, assim como as demais sanções.

Quanto à abrangência de seus efeitos, o Tribunal de Contas da União 

posiciona-se no sentido de que a sanção fica adstrita apenas ao 

órgão, entidade ou unidade administrativa que aplicou a penalidade.

Jurisprudência do TCU

Acórdão: 1017/2013 – Plenário

Enunciado:

A sanção prevista no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993 (sus-

pensão temporária de participação em licitação e impedimen-

to de contratar com a Administração) tem aplicação restrita 

ao órgão ou entidade que a cominou.

Acórdão: 1003/2015 – Plenário

Enunciado:

A sanção de impedimento para licitar e contratar prevista art. 

87, inciso III, da Lei 8.666/1993 produz efeitos apenas em re-

lação ao órgão ou entidade sancionador, enquanto que aquela 

prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002 produz efeitos apenas 

no âmbito interno do ente federativo que a aplicar.

• DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

É a mais grave das sanções e impede a contratada de licitar ou 

firmar contratos com a Administração, em princípio, por um prazo 
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indeterminado, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção de suspensão temporária.

Deve ser aplicada nas situações em que se configure o dolo da 

empresa, no sentido de burlar licitações, ou que tenha agido 

com má-fé na execução contratual e intencionalmente causado 

prejuízo à Administração ou aos administrados.

A contratada ou licitante, quando recebe essa penalização, fica 

impedida de licitar ou contratar com órgãos públicos das três 

esferas de governo, em todas as unidades da federação.

Não implica a necessidade de rescisão imediata dos contratos 

vigentes. Impede a prorrogação e/ou uma nova contratação.

Jurisprudência do TCU

Acórdão: 432/2014 – Plenário

Enunciado:

A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no art. 46 

da Lei 8.443/1992, produz efeitos ex-nunc, não afetando, au-

tomaticamente, contratos em andamento celebrados antes da 

aplicação da penalidade.

• IMPEDIMENTO DE LICITAR E DE CONTRATAR 
COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU 
MUNICÍPIOS PREVISTO NA LEI Nº 10.520/2002 

Lei nº 10.520/2002

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua pro-

posta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
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documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamen-

to da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descreden-

ciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 

a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais.

Não havia ainda  clara manifestação deste Tribunal acerca 

da  possibilidade de aplicação das sanções previstas na Lei nº 

8.666/1993 aos contratos decorrentes de licitações realizadas 

na modalidade pregão, uma vez  que sua lei de regência, Lei nº 

10.520/2002, também possui regime sancionatório próprio.

No entanto, o TCU, no âmbito do Acórdão 2.530/2015 – Plenário, 

buscou apaziguar tal questão ao tratar de temas referentes à 

abrangência e à aplicabilidade das diversas sanções relacionadas 

a licitações e contratos administrativos.

Segundo o entendimento desta Corte de Contas, as sanções 

incidentes nas infrações cometidas em licitações e contratos 

administrativos previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos 

incisos III e IV da nº Lei 8.666/1993 possuem graus de aplicação 

distintos e podem ser ordenadas de acordo com sua rigidez:

a) A suspensão temporária (Art. 87, III, LLC) é a mais branda 
das sanções comparadas e seus efeitos somente impossi-
bilitam o apenado de participar de licitações  junto ao ór-
gão ou entidade que a aplicou;

b) A sanção de impedimento de licitar e contratar do art. 7º 
da Lei do Pregão “produz efeitos não apenas no âmbito do 
órgão/entidade aplicador da penalidade, mas em  toda a 
esfera do respectivo ente federativo (União ou estado ou 
município ou Distrito Federal);
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c) A declaração de inidoneidade (Art. 87, IV, LLC) tem abran-
gência sobre  toda a Administração Pública, na forma do 
art. 6º, XI, da Lei nº 8666/1993, compreendida como a “a 
administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e das fundações por ele ins-
tituídas ou mantidas”

Da leitura do mencionado julgado, é correto, portanto, inferir que 

a Lei nº 10.520, que regula as licitações na modalidade Pregão, 

prevê em seu art. 7º uma sanção distinta daquelas previstas na Lei 

nº 8.666/1993.

Jurisprudência do TCU

Acórdão: 2081/2014 – Plenário

Voto:

8. No meu entender, a Lei 10.520/2002 criou mais uma sanção 

que pode integrar-se às previstas na Lei 8.666/1993.”

• DOSIMETRIA

As Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002 deixaram margem de 

discricionariedade para a atuação do gestor público na medida 

em que não delimitou um prazo da sanção para cada espécie de 

falta cometida que possa ter o potencial de frustrar os objetivos 

da licitação ou falhar na execução contratual.

Consequentemente, deve a Administração delimitar de forma 

motivada a extensão temporal da sanção, respeitados os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, tomando por 

pressuposto as especificidades de cada caso e a gravidade das 

condutas apuradas. 

Levando-se em conta que o Tribunal ainda não possui normativo 

que trate das condutas e da dosimetria na aplicação da 
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penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do Sicaf previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, sugere-se aos agentes responsáveis pela 

propositura ou decisão das sanções a serem impostas às licitantes 

ou contratadas, que observem, como referencial, os preceitos da 

Norma Operacional DIRAD nº 02/2017.

O normativo supramencionado detalha as hipóteses de incidência 

da penalidade e estabelece o tempo de sua extensão, em 

observância ao princípio da proporcionalidade. Estabelece, ainda, 

situações em que a pena será agravada, atenuada e afastada, 

bem como estabelece qual pena deverá ser aplicada quando uma 

mesma conduta punível se enquadrar em mais de uma hipótese 

legal de incidência.

Para fins práticos, lista-se abaixo informações extraídas da Norma 

Operacional DIRAD nº 02/2017, que dispõe sobre as condutas e 

a dosimetria na aplicação das penalidades de impedimento de 

licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf 

previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no 

âmbito do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA
DOSIMETRIA 
APLICÁVEL

Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses

Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 4 meses

Apresentar documentação falsa 24 meses

Não manter a proposta 4 meses

Falhar na execução do contrato 12 meses

Fraudar na execução do contrato 30 meses

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses

Cometer fraude fiscal 40 meses
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Relevante ressaltar que a dosimetria estabelecida pela Norma 

Operacional DIRAD nº 02/2017 é apenas um referencial, podendo 

os agentes responsáveis pela propositura ou decisão das sanções 

a serem impostas às licitantes ou contratadas, motivadamente, 

aplicarem dosimetrias diversas.

• A RESCISÃO CONTRATUAL É UMA SANÇÃO? 

A rescisão contratual é a extinção do contrato indicadas nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/1993.

O art. 79 indica e existência de três diferentes hipóteses de rescisão:

Unilateral (administrativa): pode decorrer tanto por inadimplência 

da contratada quanto por interesse público;

Amigável:  pode ocorrer sempre que o interesse do particular for 

coincidente com o interesse público, no sentido de ser rescindido 

o contrato; e

Judicial: ocorre quando a própria Administração é a responsável 

pelo surgimento de situação que irá impelir a contratada a propor 

ação judicial tendente a que seja decretada a extinção do contrato.

A rescisão contratual não possui natureza sancionatória, pois não 

se trata de uma genérica pretensão punitiva do Estado, além de 

não estar elencada no rol de sanções previsto na legislação. A 

rescisão é uma consequência de ruptura dos efeitos decorrentes 

da relação contratual entre a administração pública e a contratada, 

que se tornou insustentável diante de uma situação específica. 

Como às partes cabe cumprir as obrigações de acordo com a forma 

prevista no contrato, tanto a contratante quanto o contratado 

poderão incorrer em motivo para a sua rescisão. 

A ruptura contratual também pode derivar de outros acontecimentos, 

a exemplo de situações provenientes do interesse público ou de 

força maior, estes alheios à vontade das contraentes, que tornam 
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impossível a continuidade da execução do objeto, fatos estes que 

não podem ser considerados de natureza sancionatória.

Tendo em vista que todo contrato firmado decorrente de um 

processo licitatório, ou de dispensa ou inexigibilidade, traz custos 

à administração e, considerando que as regras obrigacionais não 

possuem um fim em si mesmas, pois tutelam interesse maior 

contido no escopo contratual ou em razão de interesse público, 

não é o descumprimento de qualquer dever que enseja a ruptura 

contratual, mas apenas os casos que coloquem em risco a 

manutenção das condições de pleno adimplemento do ajuste.

Jurisprudência do TCU

Acórdão: 1330/2008 – Plenário

Enunciado:

Nos contratos de tecnologia da informação devem ser incluí-

das cláusulas prevendo penalidades e causas de rescisão re-

lacionadas ao descumprimento contratual.

6. DA OBRIGATORIEDADE DE 
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SANCIONATÓRIO

Diante do poder disciplinar da Administração Pública, entende-se que 

a apuração para a aplicação de sanção, nos casos de infração admi-

nistrativa, não é um ato discricionário, é um poder-dever. Assim, tendo co-

nhecimento de indícios da existência de uma infração administrati-

va praticada por servidor ou particular, a Administração tem o dever 
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de instaurar o procedimento adequado à sua apuração e, conforme 

o caso, realizar a consequente aplicação das penas cabíveis.

Quando determinada ação é classificada como ilícita, gera-se o dever de 

punição. A omissão de punição ao ilícito é tão antijurídica quanto a prá-

tica do próprio ilícito. Foge da discricionariedade da Administração punir 

ou não punir, segundo um juízo de conveniência política. Aliás, a condu-

ta do agente público que deixa de adotar as providências destinadas a 

promover a punição do sujeito que praticou ilícito pode configurar crime. 

Portanto, a prévia definição normativa dos ilícitos puníveis vincula o admi-

nistrador e retira a margem de liberdade sobre a conduta futura a adotar.

Lei nº 8.666/1993

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos insti-

tuído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 

a prerrogativa de: 

(...) 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou par-

cial do ajuste;

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em 

desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar os 

objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta 

Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsa-

bilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmen-

te tentados, sujeitam os seus autores, quando servidores pú-

blicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, 

função ou mandato eletivo.
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Jurisprudência do TCU

Acórdão: 2077/2017 – Plenário

Enunciado:

A apuração das condutas faltosas praticadas por licitantes 

não consiste em faculdade do gestor público com tal atri-

buição, mas em dever legal. A aplicação de penalidades não 

se restringe ao Poder Judiciário, mas, nos termos das Leis 

8.666/1993 e 10.520/2002, cabe também aos entes públicos 

que exercem a função administrativa.

Jurisprudência do TCU

Acórdão: 754/2015 – Plenário

“9.5. determinar ao (...):

9.5.1. orientem os gestores das áreas responsáveis por con-

duzir licitações, inclusive os dos órgãos sob seu controle de 

atuação administrativa e financeira, para que autuem proces-

so administrativo com vistas à apenação das empresas que 

praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º 

da Lei 10.520/2002 e alertem-nos de que tal dispositivo tem 

caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não ape-

nas à contratação em si, mas também ao procedimento licita-

tório e à execução da avença;

9.5.2. divulguem que estão sujeitos a sanções os responsáveis 

por licitações que não observarem a orientação do item 9.5.1 

deste acórdão; 

Como já dito, perante uma suposta ocorrência de falhas, fraude ou outro 

tipo de infração à licitação ou ao contrato, que poderá ser identificada 

diretamente pelo pregoeiro, servidor ou comissão responsável pelo re-

cebimento do objeto, fiscal técnico ou unidade gestora do contrato, pelo 
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recebimento de uma denúncia ou reclamação de usuários dos serviços ou 

por outro meio, é indispensável que haja a abertura de processo adminis-

trativo específico para apurar as ocorrências. 

Dessa forma, o exame dos fatos deve ser sempre averiguado por intermé-

dio da formalização de um processo administrativo, mesmo que diante de 

fortes indícios de autoria e materialidade ou mesmo quando se entender 

pela não ocorrência da infração, pois não cabe ao gestor um juízo pessoal 

e subjetivo sobre a situação, de modo que venha suprimir a abertura de 

procedimento. 

 Os pressupostos fundamentais para esse entendimento, que têm susten-

tação em princípios, encontram-se no artigo 5º da Constituição Federal 

de 1988:

 → “LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 

sem o devido processo legal;” 

 → “LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, 

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;” 

A base infralegal está disposta no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 

segundo o qual: 

“Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

(...)

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão for-

malmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.”

De acordo com a doutrina, a leitura conjunta do art. 37 e do art. 5º, incisos 

LIV, LV, XXXIV, alínea “a”, todos da Constituição Federal de 1998, impossi-

bilita que quaisquer atos ou provas sejam produzidas sem a participação 

do particular. 
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Em outra oportunidade, o TCU se manifestou orientando que, caso o ges-

tor decida pela não aplicação de sanção, tal situação deve ser devidamen-

te justificada nos autos do processo. 

Jurisprudência do TCU

Acórdão: 1793/2011 – Plenário

9.2. determinar à (...) que: 

9.2.1. oriente os gestores dos órgãos integrantes do Sisg: 

9.2.1.1. a autuarem processos administrativos contra as em-

presas que praticarem atos ilegais previstos no art. 7º da Lei 

nº 10.520/2002, alertando-os de que a não autuação sem 

justificativa dos referidos processos poderá ensejar a apli-

cação de sanções, conforme previsão do art. 82 da Lei nº 

8.666/1993, bem como representação por parte do Tribunal 

de Contas da União, com fulcro no art. 71, inciso XI, da Cons-

tituição Federal c/c o art. 1º, inciso VIII, da Lei nº 8.443/1992; 

A aplicação de quaisquer das sanções administrativas elencadas na Lei nº 

8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002, somente é possível mediante 

instauração, processamento e julgamento pela autoridade competente.

• BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE O 
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL

Conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/1993, a execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante especialmente designado.

No TCU, o acompanhamento e a fiscalização a que se refere a 

lei supramencionada são realizados pela unidade gestora ou pelo 

fiscal técnico do contrato, conforme definição dada pela Portaria-

TCU nº 444/2018, no caso de contratos de prestação de serviços, 

ou por servidor ou comissão responsável pelo recebimento do 

objeto, no caso de contratos de aquisição de bens.
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Assim, com o objetivo de assegurar o perfeito cumprimento do 

contrato, os agentes sobreditos devem autuar e instruir um processo 

administrativo de fiscalização e pagamento ou de acompanhamento 

e análise da documentação fiscal, previdenciária e trabalhista, 

conforme a natureza dos serviços ou o tipo da contratação – seja de 

prestação de serviços ou de aquisição de bens.  

A unidade gestora ou fiscal técnico do contrato têm o dever de 

conferir se os serviços estão sendo executados em conformidade 

com as exigências contidas no instrumento contratual, por sua 

vez, o servidor ou a comissão responsável pelo recebimento do 

objeto têm o dever de conferir se o objeto entregue corresponde 

fielmente ao que foi licitado e contratado, no que toca às 

especificações técnicas e também aos quantitativos.

Feita a conferência da entrega ou execução do objeto, deve-

se rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços ou o 

fornecimento em desacordo com as condições preestabelecidas. 

Nesse caso, os agentes responsáveis pela fiscalização do 

contrato devem providenciar, no âmbito do processo de 

fiscalização e pagamento ou de acompanhamento, notificações 

ou solicitações, por meio de ofício ou qualquer outra forma 

de comunicação escrita (e-mail, fax, carta com aviso de 

recebimento), cujo recebimento pela contratada possa ser 

atestado, fixando o prazo para que esta promova a reparação, 

correção, substituição ou a entrega imediata do objeto 

contratado, conforme o caso, atendendo ao disposto no art. 

69 da Lei 8.666/1993, na tentativa de se evitar o processo 

administrativo sancionatório.

A notificação deverá relatar os fatos ocorridos, as inconsistências 

constatadas, as prováveis cláusulas contratuais infringidas, 

as sanções correspondentes e a possibilidade de se instaurar 
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processo administrativo sancionatório, caso a contratada não 

regularize as incongruências indicadas pela fiscalização.

Na hipótese de a contratada não corrigir as inconsistências 

apontadas no prazo que lhe foi concedido ou as suas justificativas, 

quando apresentadas, não serem aceitas pela fiscalização, deverá 

a unidade gestora do contrato determinar a instauração de 

processo administrativo sancionador. 

7. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SANCIONATÓRIO

• DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

 ◦ NAS INFRAÇÕES PRATICADAS POR LICITANTES

Cabe ao Pregoeiro ou à Comissão de Licitação propor, no relatório 

final da licitação, a instauração de processo administrativo 

sancionador com o objetivo de apurar infrações cometidas por 

licitante em face das condutas tipificadas no art. 7° da Lei nº 

10.520, de 2002. 

Devem ser fixadas no edital, observados os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, as sanções relativas a 

prática de ato ilegal cometido na fase licitatória.

Jurisprudência do TCU

Acórdão: 536/2011 – Plenário

Enunciado:

Devem ser previstas claramente no edital da licitação, e no 

contrato decorrente, as situações que ensejarão a aplicação 
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de sanções e a respectiva gradação, de acordo com o poten-

cial de lesão que poderá advir de cada conduta a ser apenada.

No âmbito das licitações do TCU, cabe, por subdelegação de 

competência, ao Secretário da Secretaria de Licitações, 

Contratos e Patrimônio autorizar a instauração do processo 

administrativo sancionador.

Autorizada a instauração do processo, caberá ao Pregoeiro ou à 

Comissão de Licitação, com auxílio da equipe de apoio, instruí-lo 

com os elementos necessários, notificar a licitante para apresentar 

defesa prévia, manifestar-se quanto às alegações apresentadas e 

submeter proposta conclusiva, quanto ao mérito, à consideração 

da autoridade que autorizou o procedimento.

 ◦ NAS INFRAÇÕES PRATICADAS POR CONTRATADAS

Cabe ao titular da unidade gestora do contrato, ao constatar 

qualquer irregularidade na execução contratual, inclusive em 

face de informações prestadas pelo fiscal técnico, determinar 

a instauração de processo administrativo sancionador com o 

objetivo de apurá-la.

Instaurado o processo, caberá à unidade gestora instruí-lo 

com os elementos necessários, notificar à contratada para 

apresentar defesa prévia, manifestar-se quanto às alegações 

apresentadas e submeter proposta conclusiva, quanto ao 

mérito, ao Secretário-Geral de Administração, nos casos 

de contratos da Sede do Tribunal de Contas da União ou ao 

Secretário da Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio, 

na hipótese de contratações de interesse das Secretarias do TCU 

nos Estados.
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Compete ao Secretário-Geral de Administração ou ao 

Secretário da Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio, 

conforme o caso, a aplicação das seguintes sanções:

I) Advertência;

II) Multa; 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e im-

pedimento de contratar com a Administração do TCU, por 

prazo não superior a dois anos;

IV) Impedimento de licitar e contratar com a União e des-

credenciamento no Sistema Unificado de Fornecedores 

(Sicaf) ou nos sistemas de cadastramento de fornece-

dores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 

10.520, de 2002, pelo prazo de até cinco anos, sem pre-

juízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais.

Compete ao Presidente do TCU a aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

de suspensão temporária.

Concluído o devido processamento, as sanções aplicadas 

deverão ser registradas no Sicaf.
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• ELEMENTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES PRATICADAS 
POR LICITANTES

Para sua instauração o processo administrativo sancionatório 

deverá conter, sempre que cabível, as seguintes peças:

 ◦ NO CASO DE IRREGULARIDADES OCORRIDAS 
DURANTE OS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

a) Despacho do Secretário de Licitações, Contratos e 
Patrimônio determinando a abertura do processo;

b) Edital licitatório;

c) Ata de realização do Pregão Eletrônico, se for o caso;

d) Relatório final da licitação em que foi proposta a instaura-
ção de processo administrativo sancionador com o objeti-
vo de apurar infrações cometidas por licitante;

e) Notificação à licitante para apresentação de defesa prévia;

f) Manifestação fundamentada quanto às alegações apresen-
tadas e proposta conclusiva, quanto ao mérito, a ser sub-
metida à consideração superior;

g) Parecer jurídico;

h) Decisão da autoridade competente.

 ◦  NO CASO DE IRREGULARIDADES CONSTATADAS 
NA FASE DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

a) A determinação da unidade gestora para instauração de 
processo administrativo sancionador;

b) Edital licitatório;

c) Proposta vencedora da licitação;
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d) Instrumento contratual;

e) Portaria de designação do fiscal técnico do contrato;

f) Documentos comprobatórios das irregularidades su-
postamente cometidas pela contratada, incluindo a(as) 
notificação(ões) encaminhadas à contratada no âmbito 
do processo de fiscalização e pagamento ou de acompa-
nhamento e análise da documentação fiscal, previdenciária 
e trabalhista; 

g) Notificação à contratada para apresentação de defesa 
prévia;

h) Manifestação fundamentada da unidade gestora quanto 
às alegações apresentadas e proposta conclusiva, quan-
to ao mérito, a ser submetida à consideração superior;

i) Parecer jurídico;

j) Decisão da autoridade competente.

• NOTIFICAÇÃO À LICITANTE OU CONTRATADA 
PARA APRESENTAR DEFESA

A fim de que a licitante/contratada tome ciência da instauração 

do procedimento e, para possibilitar o acompanhamento do 

processo administrativo, em obediência ao art. 5º, LV da CF/88, 

em se tratando de pessoa jurídica, a notificação deve ser dirigida 

ao responsável pela representação da empresa, no caso, quem for 

designado no respectivo contrato social, ou, não o designando, 

por seus diretores e sócios.

A notificação deve ser enviada pelo correio, com Aviso de 

Recebimento, ou entregue à licitante ou contratada, mediante 

recibo, ou, em caso de mudança de endereço ou recusa de 

recebimento, publicada no Diário Oficial da União (DOU), quando 

começará a contar o prazo para apresentação de defesa.
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Importante salientar que a notificação deve conter as seguintes 

informações:

a) Identificação da licitante ou contratada e do órgão;

b) Indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes;

c) Prazo para manifestação do intimado;

d) Indicação do número do processo e menção expressa à 
possibilidade de obtenção de cópia ou vista, com descri-
ção do local e dos procedimentos necessários;

e) As cláusulas contratuais e/ou legais infringidas e as san-
ções em tese cabíveis, nos termos da Lei 8.666/1993 e/ou 
Lei 10.520/2002, conforme o caso.

f) Necessidade de o intimado atender à notificação; e 

g) Indicação expressa da possibilidade de produção de pro-
vas pela interessada.

• A OBRIGATORIEDADE DE OBSERVAR A FASE 
DE DEFESA PRÉVIA

A doutrina é uníssona quanto à obrigatoriedade de a Administração 

observar a fase da defesa prévia, uma vez que há previsão expressa 

no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993: 

“Art. 87 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-

nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra-

tado as seguintes sanções:” 

É importante frisar que o texto previsto nos §§ 2º e 3º do art. 87, 

o qual traz a expressão “facultada a defesa prévia”, não se trata 

de ato discricionário do gestor. Diversamente, esse entendimento 

não encontra qualquer respaldo na doutrina ou na jurisprudência, 

não podendo prevalecer por estar em dissonância com o regime 
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constitucional vigente, devendo sempre prevalecer o entendimento 

de ser obrigatória a sua concessão. 

Essa assertiva deriva da premissa de que haverá defesa sempre 

que houver acusação, a qual foi fixada pela Constituição Federal 

de 1988. 

Dessa forma, cabe à administração a obrigatoriedade de conceder 

prazo para o exercício da defesa prévia pelo interessado, cabendo 

a este decidir por exercê-lo ou não.

• PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DEFESA

A licitante/contratada deverá ser notificada para apresentar 

defesa no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da 

notificação, em conformidade com o disposto nos artigos 3º, 

inciso II; 56, § 1º; e 59, da Lei nº 9.784/1999.

Em que pese a Lei nº 8.666/1993 estabelecer o prazo 

de interposição de recurso de 5 (cinco) dias úteis, esta 

Administração optou por utilizar o prazo fixado na Lei nº 

9.784/1999, de forma a ampliar as garantias de ampla defesa e 

do contraditório.

Lei nº 8.666/1993

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-

nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra-

tado as seguintes sanções:

(...)

§ 2o   As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 

poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, faculta-

da a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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Lei nº 9.784/1999

Art. 3o  O administrado tem os seguintes direitos perante a 

Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

III - formular alegações e apresentar documentos antes da 

decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão 

competente;

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o 

prazo para interposição de recurso administrativo, contado 

a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo 

deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do 

recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2o  O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 

prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.

Caso existam indícios suficientes para aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade, conforme o art. 87 § 3º da Lei 

8.666/1993, o prazo para defesa será de 10 (dez) dias a contar do 

recebimento da notificação.

Lei nº 8.666/1993

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-

nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra-

tado as seguintes sanções:

(...)

§  3º    A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 

competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação.                
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• INSTRUÇÃO PROCESSUAL

As atividades de instrução, destinadas a averiguar e comprovar 

os dados necessários à tomada de decisão, realizam-se de ofício 

ou mediante impulso do órgão responsável pelo processo, 

sem prejuízo do direito dos interessados de propor atuações 

probatórias, conforme Lei 9784/1999.

Na hipótese de a licitante/contratada não apresentar, no prazo 

determinado, defesa às imputações a ele dirigidas, é importante 

que o TCU disponha, nos autos do processo, as provas que 

induzem à responsabilidade da licitante/contratada.

Já na hipótese em que a licitante/contratada ofereça defesa às 

imputações a ele dirigidas, compete ao servidor responsável 

pela instrução processual analisar as razões apresentadas e 

confrontá-las com os fatos apurados e com as regras legais 

e contratuais, com o objetivo de chegar à conclusão sobre o 

parecer que será emitido à autoridade competente.

Na apuração dos fatos, a Administração atuará com base 

no princípio da boa-fé objetiva, concedendo à licitante ou 

contratada a ampla defesa e o contraditório, o direito de juntar 

todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, 

inclusive, requerer diligências para a apuração da veracidade dos 

documentos e informações apresentadas na defesa.

• RELATÓRIO FINAL

Encerrado o prazo para apresentação de defesa da licitante/

contratada, o servidor responsável pela instrução processual deverá 

se manifestar expressamente sobre todos os fatos imputados à 

licitante/contratada e a sua comprovação ou não, como também, 

em relação ao enquadramento legal de cada irregularidade e às 

sanções correspondentes.
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O relatório é peça informativa e opinativa que deverá conter 

o resumo do procedimento, sendo acrescido de proposta 

fundamentada de decisão.

• APLICAÇÃO DA PENALIDADE

A autoridade competente, após receber o processo administrativo 

correspondente, efetivará o seu encaminhamento à Consultoria 

Jurídica (Conjur), para emissão de parecer quanto à legalidade e 

ao cumprimento dos trâmites processuais em respeito ao princípio 

do contraditório e da ampla defesa.

Após a emissão do parecer jurídico, o processo retornará à 

autoridade competente para a decisão de mérito.

A autoridade competente deve se posicionar, concordando ou não 

com o relatório final constante do processo. Caso não concorde, 

deverá motivar a sua posição, o que não será necessário se ratificar 

o relatório, pois este, em tese, já conterá toda a fundamentação 

jurídica necessária.

Cabe ressaltar que a aplicação da penalidade prevista no inciso 

IV do art. 87 da Lei 8.666/1993 (declaração de inidoneidade) é da 

competência exclusiva do Presidente do Tribunal de Contas da União.

Jurisprudência do TCU

Acórdão: 2916/2013 – Plenário

Enunciado:

O não cumprimento do contrato enseja aplicação das sanções 

previstas à empresa contratada, não se tratando de decisão 

discricionária dos gestores.

Tendo a autoridade competente decidido pela aplicação das 

sanções, a licitante/contratada deverá ser intimada, por meio de 
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correspondência oficial acompanhada de cópia do relatório de 

conclusão da instrução e da decisão da autoridade competente.

Nas hipóteses em que o particular não seja encontrado, tenha mudado 

de endereço sem atualização de dados junto à Administração ou se 

recuse a receber a notificação, sugere-se que o ato seja publicado 

no DOU, com o objetivo de dar-lhe publicidade.

• RECURSO ADMINISTRATIVO

A licitante/contratada terá o prazo de 10 dias para interpor recurso 

administrativo, a contar do recebimento da correspondência oficial.

Quando se tratar de declaração de inidoneidade, nos termos do 

inciso III do art. 109 da Lei 8.666/1993, a contratada terá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato para fazer o pedido de 

reconsideração.

Em se tratando de recurso contra aplicação da penalidade de 

declaração de inidoneidade, a decisão é de competência do 

Presidente do Tribunal de Contas da União.

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei cabem:

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Esta-

do, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, na 

hipótese do § 4º do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis da intimação do ato.

No caso das demais sanções, a decisão do recurso caberá à 

autoridade competente que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de cinco dias, deverá encaminhar o recurso 

à autoridade superior.

A licitante/contratada deverá ser intimada da decisão do recurso, por 

meio de correspondência oficial acompanhada de cópia do relatório 

de conclusão da instrução e da decisão da autoridade competente.
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Nas hipóteses em que o particular não seja encontrado, tenha mudado 

de endereço sem atualização de dados junto à Administração ou se 

recuse a receber a notificação, sugere-se que o ato seja publicado 

no DOU, com o objetivo de dar-lhe publicidade.

• PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO APLICADA

Após o término do prazo para interposição de recurso administrativo 

ou após a decisão do recurso impetrado, a unidade responsável 

pela instrução do processo deverá encaminhar os autos à Diretoria 

de Gestão Contratual da Secretaria de Licitações, Contratos e 

Patrimônio (Dicad/Selip) para registro da sanção no Sicaf e, se 

for o caso, publicação no DOU.

Serão registradas as seguintes informações no Sicaf:

a) Número do processo administrativo; 

b) CPF ou CNPJ do sancionado;

c) O tipo de sanção, conforme previsão legal;

d) As justificativas e fundamentação legal;

e) O número do contrato, ser for o caso;

f) O órgão ou entidade aplicador da sanção;

g) O período em que a sanção deve ficar registrada, se for o 
caso.

O art. 109, § 1º da Lei nº 8.666, de 1993 prevê, para alguns casos, 

a publicação da intimação dos atos via imprensa oficial. Como a 

aplicação das sanções de advertência e multa não surtem efeitos 

para além da órbita jurídica da contratada, ou seja, delas não 

derivam efeitos restritivos a outros órgãos públicos contratantes. 

Dessa forma, a doutrina entende que, pelo princípio da eficiência, 

não se faz necessária a publicação dessas duas sanções DOU, 
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bastando o seu registro no sistema cadastral correspondente ou 

no Sicaf. 

As sanções de suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração; 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (Lei nº 8.666, de 1993) e impedimento de 

licitar e contratar com a União, Estado, DF ou Municípios (Lei 

nº 10.520/2002), devem ser registradas no sistema cadastral 

correspondente ou Sicaf. 

Após o registro da respectiva sanção, a Dicad/Selip realizará a 

comunicação à licitante/contratada, informando que o fato foi 

registrado no Sicaf após o regular procedimento administrativo, 

nos termos previstos no art. 35 da Instrução Normativa nº 3, de 

2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, atualmente, Ministério da Economia.

Instrução Normativa nº 3/2018

Art. 35. Após o registro da sanção, o órgão ou a entidade res-

ponsável por sua aplicação realizará comunicação ao fornece-

dor, informando que o fato foi registrado no Sicaf.

As multas deverão ser recolhidas por meio de Guia de Recolhimento 

da União (GRU).

No caso de não pagamento da multa administrativa, os autos 

devem ser encaminhados para inscrição em dívida ativa e posterior 

cobrança judicial.
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